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INDICAÇÃO
 
 
 

solicitar a implementação de uma sub
prefeitura em Penedo 
 
Exmo° Sr. Presidente da Câmara Municipal de
Itatiaia 
O Vereador que subscreve, nos termos
regimentais, indica a Vossa Excelência que seja
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito,
solicitando junto à secretaria competente a
implementação de uma Subprefeitura em
Penedo, com orçamento próprio e estrutura
administrativa adequada para atender às
necessidades locais. 
 

 
 
                                                                               JUSTIFICATIVA
 
A criação de uma Subprefeitura permitirá que os moradores tenham acesso direto a diversos serviços
essenciais, como abertura e acompanhamento de processos administrativos, atendimento de
ouvidoria, protocolos, solicitações de manutenção e obras públicas, além de suporte para
demandas da comunidade.
 
 Hoje, muitos cidadãos precisam se deslocar até a sede da Prefeitura para resolver questões simples, o
que gera transtornos e sobrecarga nos setores centrais. Com uma Subprefeitura, esses atendimentos
poderiam ser realizados de forma mais ágil, acessível e humanizada, fortalecendo o vínculo entre o
poder público e os moradores de Penedo.
 
 Além disso, um orçamento próprio possibilitaria à Subprefeitura planejar e executar ações específicas
voltadas às necessidades locais, garantindo maior eficiência na aplicação dos recursos e promovendo o
desenvolvimento sustentável da região.
 
 A descentralização administrativa é uma prática reconhecida por melhorar a qualidade dos serviços
públicos, ampliar a transparência e dar mais voz à população. Por isso, reforçamos este pedido como
uma demanda legítima e urgente da comunidade de Penedo, que há muito tempo anseia por uma
presença mais efetiva da administração municipal em seu território.
 

                                   Itatiaia, 06 de janeiro de 2026.         
 

 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 6 de janeiro de 2026.
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Ver. João Márcio
 

 João Marcio Albino da Silva
 

PODEMOS
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100370032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 3100370032003A005000

Assinado eletronicamente por João Marcio Albino da Silva em 06/01/2026 11:23 

Checksum: 36B187A6498BDDC611173458D985391A963B5AF8674BF26EA83ACE362ABFE95C




